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COMISSÃO DE  EDUCAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL  

PARECER Nº 010/2017    -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 049/2017.

EMENTA: "Altera Carga Horária do Cargo Efetivo de Assistente Social e Salário Base dos Cargos de Assistente Social, Criados pela Lei Complementar nº 042 de 10 de março de 2014”. 


 I RELATÓRIO 

Tendo sido encaminhado para análise e parecer desta comissão o projeto de lei acima nominado, como relator designado, passo a apresentar a devida manifestação em análise.

	Trata-se de  projeto de lei de iniciativa do Prefeito, com o intuito de alterar a carga horária do titular do cargo de provimento efetivo de  Assistente Social,  passando de 20 (vinte) hrs, para 30 (trinta) hrs. semanais, e conseqüentemente  majorando o valor do salário base mensal,  que em face a alteração da carga horária  passará a ser de R$ 2.067,00 ( dois  mil  e sessenta e sete reais).
 
	Apreende o projeto de lei em seu artigo 3º, que a  alteração da carga horária  pretendida dar-se-á por um período de 06 (seis) meses, podendo haver a prorrogação  por igual período.  

	
	De autoria  da comissão de constituição, justiça e redação foi apresentada ao projeto de lei a emenda modificativa nº 001, que altera a epígrafe, e o preâmbulo do projeto de lei.

	É o relatório.  

II – DA ANÁLISE 

Após detalhada análise aos autos do processo legislativo do projeto,  vê-se que a matéria recebeu  parecer jurídico da consultoria jurídica da Casa, nos termos da emenda apresentada. 

 Em exame na Comissão de  Constituição, Justiça e Redação, através do parecer  046/2017,  o relator   ratificou o parecer jurídico, manifestando-se também  pela admissibilidade e constitucionalidade  da matéria,   voto acatado pela totalidade dos membros daquela comissão.


III VOTO DO RELATOR 
	
Desta forma,  analisando o mérito do projeto de lei, apresento meu  parecer favorável à  sua aprovação, com aprovação da emenda apresentada.   

É o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Colegas Membros desta Comissão. 


Sala das comissões, em  05  de outubro  de 2017. 


AUGUSTINHO CARVALHO DOS SANTOS   – relator

PARECER DA COMISSÃO:


Aprovamos o parecer da relator.

Em:  05 de outubro de 2017.  


DIOGO SIMÃO SUDOSKI 		AGOSTINHO BARRANKIEVICZ 
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